LEI Nº 1.084

Concede auxílio à viúva de servidor falecido e abre crédito especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio mensal, a partir de janeiro do corrente exercício, de nc$ 52,00 à D. Augusta Amaral dos Anjos, viúva do servidor municipal falecido Joveniano Ferreira Araújo.

Art. 2º - Para cobertura das despesas desta Lei fica aberto o crédito especial de nc$ 624,00 (seiscentos e vinte e quatro cruzeiros novos), ficando anulada para tal a dotação do orçamento vigente seguinte:



DEPARTAEMENTO DA FAZENDA



Gabinete da Chefia do Departamento



Despesas Correntes

3.1.1.1.0 -  Pessoal Civil:



02.00 – Despesas Variáveis com Pessoal Civil

- Percentagem pela Cobrança da Dívida 

Ativa......................................................NC$ 624,00

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

